	[image: image1.png]



SECRETARIA DE APOIO À

ATIVIDADE LEGISLATIVA
	CÂMARA MUNICIPAL

Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de

Tramitação
	Votos

Favor
	Votos

Contra
	Abst.
	Apro-

vados
	Rejei-

tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei

(   ) Requerimento

( X) Indicação

(   ) Moção

(   ) Emenda à LOM

(   ) Projeto de Resolução

(   ) Parecer

(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	005/14

	2ª Discussão  (     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros

         /          /

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor(es):  VEREADOR LUIZ HENRIQUE- PTB

	PROTOCOLO:

Recebi em : _____/_____/_____

    ______________________

   Secretário
	
	



	 
	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE OFEREÇA AS CRIANÇAS NO CENTRO, BAIRROS E DISTRITOS DE NOSSA CIDADE, PRÁTICAS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, LAZER, RECREAÇÃO E OFICINAS CULTURAIS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao executivo municipal que ofereça as crianças no centro, bairros e distritos de nossa cidade, práticas de iniciação esportiva, lazer, recreação e oficinas culturais.
JUSTIFICATIVA:
 Segundo alguns autores da literatura médica e esportiva, o desenvolvimento motor é entendido como as “alterações progressivas do comportamento motor, no decorrer do ciclo da vida, realizadas pela interação entre as exigências da tarefa, a biologia do indivíduo e as condições do ambiente”. 
Já a prática esportiva na infância promove o desenvolvimento dos aspectos motor e sócio afetivo da criança, além de proporcionar uma maior autonomia e integração social. As crianças aprendem de forma lúdica e prazerosa e, desde cedo, vivenciam a prática de modalidades esportivas, suas peculiaridades e regras.
Essa prática fomenta o desenvolvimento das potencialidades intelectuais, afetivas e motoras, capacitando a criança para, a partir de suas experiências, adotar métodos de observação e interação que proporcionem uma maior compreensão de si mesmo, do seu cotidiano e do mundo ao seu redor, resultando na aprendizagem de novos e significativos conhecimentos.
Estudos relacionados ao desenvolvimento motor não apresentavam grande expressão na área da Educação Física até a década de 70, no entanto, o aumento no volume e na qualidade das pesquisas durante a década de 80 e 90 fez do desenvolvimento motor uma área legítima de pesquisa científica, com grande destaque internacional nos dias atuais.
Nesse contexto, a infância é entendida como um período de grande importância para o desenvolvimento motor, sobretudo porque é nesta fase que ocorrem o desenvolvimento das habilidades motoras fundamentais que servem de base para o desenvolvimento das habilidades motoras especializadas que o indivíduo utilizará nas suas atividades cotidianas, de lazer ou esportivas por toda sua vida.
Devido à grande popularidade do esporte em todo país, muitas crianças têm procurado a prática esportiva em idades cada vez mais precoces, sobretudo em modalidades esportivas amplamente divulgadas na mídia e com forte impacto cultural, como o futebol, vôlei, basquete, futsal, handebol, atletismo, dentre outras modalidades.
Em nossa cidade não tem sido diferente, Tangará da Serra possui grande número de crianças matriculadas nas escolas estaduais, municipais e particulares e infelizmente hoje se encontram ociosas e sem oportunidades de qualquer prática de iniciação esportiva, lazer ou recreação, demonstrando uma demanda gigantesca a ser reprimida, em função do ínfimo número de crianças que hoje são atendidas pelo município. Incontáveis vezes, pais de crianças de todos os bairros, distritos e regiões da cidade tem se deslocado até a câmara municipal, solicitando apoio na cobrança do poder executivo por parte do poder legislativo, para que sejam oferecidos a seus filhos possibilidades de desenvolvimento motor, de implementação de hábitos de saudáveis em suas vidas, lazer, recreação e integração com outras crianças.
Lembrando é claro, dos incontestáveis estudos nacionais e internacionais, que reconhecem na iniciação e prática esportiva, como meios extremamente eficientes no desenvolvimento do ser humano, da saúde, da revelação de atletas de alto rendimento e por fim da diminuição da violência nas comunidades.
Face ao exposto, formulamos esta e esperamos contar com o apoio dos nobres Pares bem como com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador


Elaborado pela assessoria de gabinete do Vereador Luiz Henrique.
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